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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURADORES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO DO DIA 
VINTE E QUATRO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO, ÀS QUATORZE HORAS E DEZESSETE MINUTOS, NA 
SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO PROFESSOR ROBSON ZUCCOLOTTO, COM A 
PRESENÇA DO VICE-PRESIDENTE, PROFESSOR DENIZAR LEAL, 
E DOS CONSELHEIROS ALFREDO CARLOS RODRIGUES 
FEITOSA, DIRCEU PRATISSOLI, DIOLINA MOURA SILVA, 
ANDRÉ ABREU DE ALMEIDA, VALTER PEREIRA DE JESUS E 
FERNANDO COUTINHO BISSOLI. AUSENTE, COM 
JUSTIFICATIVA, A CONSELHEIRA VERA LÚCIA GONSALVES 
RODRIGUES. AUSENTE O CONSELHEIRO PEDRO SILVA 
PIGATTI. TAMBÉM ESTEVE PRESENTE O MEMBRO DA EQUIPE 
TÉCNICA DO CCUR, CONTADOR FÁBIO SANTOS AZEVEDO, 
DESIGNADO POR MEIO DA RESOLUÇÃO Nº 2, DE 12 DE 
MARÇO DE 2012, DESTE CONSELHO. 
 
 

1. APRECIAÇÃO DE ATAS: Foi apreciada e aprovada por unanimidade a ata da Sessão Ordinária 
do dia 27 de agosto de 2025. 02. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a palavra, 
informou que as assinaturas em ata serão colhidas por meio da plataforma Asten. 
03. EXPEDIENTE: Não houve pedidos de inclusão, exclusão e nem inversão de pauta. 04. 
ORDEM DO DIA: 04.01. PROCESSO DIGITAL Nº 23068.048928/2025-52 – CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS E ENGENHARIAS – CCAE E CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE – 
CCENS. Balancete Financeiro e Quadro Demonstrativo da Execução Orçamentária relativos ao 
mês de junho de 2025. O relator, Conselheiro André Abreu de Almeida, com a palavra, fez a 
leitura do seu parecer, favorável à aprovação dos referidos balancete e quadro demonstrativo. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
QUARENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.02. PROCESSO 
DIGITAL Nº 23068.046394/2025-20 – COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – 
CAF/DGR/PROPAES – Balancete Financeiro e Quadro Demonstrativo da Execução 
Orçamentária relativos ao mês de julho de 2025. O Conselheiro Denizar Leal, com a palavra, fez 
a leitura do parecer do relator, Conselheiro Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, favorável à 
aprovação dos referidos balancete e quadro demonstrativo. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E CINCO BARRA DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 04.03. PROCESSO DIGITAL Nº 23068.043653/2025-61 – CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE – Prorrogação do mandato dos atuais representantes 
do Cepe neste Conselho até novas indicações. O Senhor Presidente, com a palavra, consultou a 
plenária quanto à prorrogação dos mandatos dos Conselheiros Denizar Leal, Alfredo Carlos 
Rodrigues Feitosa e Diolina Moura Silva, cujos mandatos serão concluídos em 27 de setembro 
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de 2025, até que o Cepe faça novas indicações. Foram indicados como titulares os Conselheiros 
Alfredo Carlos Rodrigues Feitosa, Diolina Moura Silva e Denizar Leal, como titulares, e a 
Conselheira Maria de Fátima Fontes Lelis, como suplente. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 04.04. PROCESSO DIGITAL Nº 23068.043658/2025-93 – CONSELHO UNIVERSITÁRIO – 
CUN – Prorrogação do mandato dos atuais representantes do CUn neste Conselho até novas 
indicações. O Senhor Presidente, com a palavra, consultou a plenária quanto à prorrogação dos 
mandatos dos Conselheiros Dirceu Pratissoli, Robson Zuccolotto e André Abreu de Almeida, 
cujos mandatos terminarão em 27 de outubro de 2025, até que o CUn faça novas indicações. 
Foram indicados os Conselheiros André Abreu de Almeida, Robson Zuccolotto e Dirceu 
Pratissoli, titulares, e Flávia Meneghelli Ribeiro Setubal, suplente. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E SETE BARRA DOIS MIL 
E VINTE E CINCO. 04.05. DOC. AVULSO Nº 23068.051069/2025-89 – CONSELHO DE 
CURADORES – Eleição para escolha da nova Presidência deste Conselho. O Senhor Presidente, 
com a palavra, informou o término do mandato da Presidência em 30 de setembro de 2025. 
Ato contínuo, passou a Presidência à Decana Diolina Moura Silva e manifestou interesse em 
permanecer na Presidência junto com o Professor Denizar Leal. Foi feita uma enquete anônima 
no sistema da RNP, recebendo ambos os candidatos 8 (oito) votos. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E OITO BARRA DOIS MIL 
E VINTE E CINCO. Neste momento, retorna a Presidência ao Professor Robson Zuccolotto. 
04.06. DOC. AVULSO Nº 23068.051122/2025-41 – CONSELHO DE CURADORES – Discussão e 
deliberação sobre os procedimentos a serem adotados para análise dos processos de prestação 
de contas do  Hospital Universitário "Cassiano Antonio Moraes"- Hucam. O Senhor Presidente, 
com a palavra, informou a plenária a necessidade de regulamentar os procedimentos de 
prestação de contas do Hucam. O Conselheiro Fernando Coutinho Bissoli, com a palavra, 
informou que recebeu um processo em nome da  Fundação de Apoio Cassiano Antonio Moraes 
- Fucam/Fahucam para que ele observasse se tudo estava correto, ou seja, se havia sido dada 
baixa na Fucam, ligada ao Hucam. Foi redigida uma ata dando conta do encerramento, mas 
contabilmente o CNPJ continua ativo, razão pela qual o conselheiro devolveu o processo para 
as devidas providências, tendo feito alguns apontamentos, mas pediu a criação de uma 
comissão para acompanhamento, solicitando o conselheiro que tal ato seja registrado em ata, 
para conhecimento deste Conselho. Foi decidido por unanimidade o envio de ofício à 
contabilidade, nos seguintes termos, in verbis: “OFÍCIO Nº 09/2025 – CCUR. Vitória, ES, 30 de 
setembro de 2025. Ao Diretor de Contabilidade e Finanças da Universidade Federal do Espírito 
Santo – DCF/Ufes. Sr. Douglas Roriz Caliman. Assunto: Solicitação de contabilização da 
concessão do Hospital Universitário ‘Cassiano Antonio Moraes’ para a Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares e encaminhamento de relatórios de bens e transferências. Senhor 
Diretor, Considerando a necessidade de adequação dos registros contábeis da Universidade 
Federal do Espírito Santo à realidade da concessão do Hospital Universitário ‘Cassiano Antonio 
Moraes’ – Hucam à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, solicitamos a adoção 
das seguintes providências: Início da contabilização da concessão – que sejam adotadas as 
medidas necessárias para executar, a partir de 1º de janeiro de 2026, a contabilização da 
concessão do Hospital Universitário para a Ebserh, de modo que o próximo exercício contábil já 
inicie com a devida contabilização já posta em prática ou em fase avançada de execução; 
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Encaminhamento de informações preliminares – até a efetiva aplicação da contabilização da 
concessão, solicitamos que sejam disponibilizados relatórios periódicos emitidos pela Ebserh, 
especialmente o Relatório de Bens Materiais, de forma a permitir acompanhamento e controle 
dos bens patrimoniais afetos ao hospital. Caso possível, solicitamos também que sejam 
identificados nos relatórios os repasses financeiros recebidos pela Ebserh do Ministério da 
Educação, do Ministério da Saúde e do Governo do Estado do Espírito Santo, a título de 
transferências vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS. As medidas ora solicitadas têm por 
objetivo assegurar que a Ufes disponha, desde já, de informações confiáveis sobre os bens 
patrimoniais e os valores transferidos à Ebserh, de forma a garantir maior transparência e 
controle, bem como preparar adequadamente o processo de contabilização da concessão. 
Atenciosamente, ROBSON ZUCCOLOTTO. Presidente.” Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 05. PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Fernando Coutinho Bissoli, com a palavra, relatou 
que os Professores Herbert Barbosa Carneiro e Sônia Maria da Costa Barreto estão se sentindo 
bem, com a saúde plenamente recuperada. Também se referiu à promessa de campanha do 
Professor Eustáquio Vinicius Ribeiro de Castro, referente ao Restaurante Universitário, 
manifestando o desejo de que a promessa seja cumprida, aproveitando para informar que o 
docente se aposentou e só exercerá o atual mandato como Reitor. A Conselheira Diolinda 
Moura Silva, com a palavra, declarou conhecer o cardápio do RU por receber quase 
diariamente informações da nova mudança operada no restaurante, com opções variadas 
(doces e frutas, arroz branco e integral), algo muito significativo já em uso em outras 
universidades e agora disponível na Ufes. O Conselheiro André Abreu de Almeida, com a 
palavra, parabenizou o Senhor Presidente pelo trabalho técnico no trato com a Ebserh, 
solicitando da empresa informações para a contabilidade da Ufes e requerendo da Ebserh um 
movimento nesse sentido, já que a empresa conta com um quadro de contadores para essa 
finalidade, dados os grandes investimentos no hospital. O Conselheiro Denizar Leal, com a 
palavra, destacou que na conversa com os representantes do Hucam foi enfatizada a 
importância deste Conselho na gestão do hospital, de modo que o CCur foi convidado por 
aqueles representantes para novos entendimentos, deixando o conselheiro a sugestão de que a 
próxima configuração do Conselho de Curadores dê continuidade a esse movimento e 
sequência ao diálogo com o Hucam e a Ebserh, até mesmo por meio de uma reunião do 
Conselho no próprio hospital. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, com a palavra, 
declarou encerrada a sessão, às 15 horas e 19 minutos. Do que era para constar, eu, Raquel 
Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, 
segue devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros presentes.  
 


